Excelentissimo Senhor Diretor Geral
da Agéncia Nacional de Energia Elétrica— ANEEL
José Mario Miranda Abdo

AES Brasil Ltda., pessoa juridica de direito privado, conforme oportunizado por
essa Agéncia, em face dos procedimentos inerentes a apreciacdo e andlise da minuta
de resolucdo que estabelece limites e condigdes para participagcdo dos agentes
econdmicos nas atividades do setor de energia elétrica, inclusive com realizacdo da
audiéncia publica n® 01/00, vem a presenca de V. S, respeitosamente, apresentar as
seguintes contribuigdes, que pede sejam consideradas quando do encaminhamento
subseqliente da matéria:

1. Dacompeténciada ANEEL

Em primeiro lugar, ndo se contesta a competéncia da ANEEL para estabel ecer
limites ou condicOes para as empresas, grupos empresariais e acionistas com vistas a
garantir condi¢bes competitivas no mercado. Entretanto, entende-se que aforma
pretendida com a Resolucéo proposta ndo atende a esse objetivo, ao contrario, pode
inibir a concorréncia, limitando investimentos e privando o consumidor de
potenciais beneficios.



2. A abordagem da ANEEL ealegislacdo brasileira de defesa da concorréncia

A Resolucéo apresentada, bem como a Resolucéo n.° 94, de 30 de marco de 1998,
nos termos das analises detal hadas anexadas a esta, mostram-se inadequadas como
mei o de se alcancar os objetivos mencionados, podendo vir adiminuir a
concorréncia no setor elétrico, especialmente por ndo aplicar aregulacdo do setor os
critérios consagrados pela legislacio geral de defesa da concorrénciano Brasil. E
nosso entendimento que, respeitadas a especificidade do setor el étrico, aregulacéo
exercida pela ANEEL n&o pode ser definida isoladamente, desconsiderando-se o
tratamento dado aos demais setores da economia. N&o ha, entretanto, especificidade
no setor que justifigue, sob qualquer ponto de vista, uma abordagem téo
diferenciada

A rigor, as particularidades do setor ja foram contempladas na legislacéo especifica
A distribuicdo e a geracdo de energia configuram tipicamente servico publico,
executada por concessdo ou permissdo, vinculados a contratos e regras do poder
regulador. O proprio poder publico estabel ece as condigdes de exercicio do servico.

Especificamente no tocante ao servico de distribuicdo de energia elétrica, parece
haver rigidez desnecesséria no estabelecimento de limitacOes as participacdes nos
mercados. Por ser economicamente recomendavel, o servico de distribuicdo
configura monopdlio natural, ndo ensgando duplicidade ou paraeismo -
concorréncia, enfim, de linhas. A luz de tal peculiaridade, a distribuicio é servico
publico, regulamentado, inclusive quanto aos critérios de entrada na atividade, e néo
passivel de concorréncia. Portanto, ndo ha que se falar em limitagdo daquilo que néo
existe.

3. Limitesa priori e analise de eficiéncias

A Lei 8.884, chamada Lei do CADE , de 11 de junho de 1994, bem como a toda a
jurisprudéncia no dito Sistema Brasileiro de Defesa da Concorréncia, avalia o dano
potencial da concentracdo do mercado em contraposicéo aos beneficios ao proprio
mercado e a0 bem-estar dos consumidores, decorrentes do ato de concentragcdo em
andlise.



Prevalece o entendimento de que havendo aidentificacdo de dano potencial ao
mercado, somente a andlise detalhada das condi¢fes estruturais deste e das
particularidades do ato de concentracéo, entre outros fatores, pode vir a sedimentar a
formac&o de um juizo de valor.

Estatambém é a prética consagrada pelas agéncias internacionais de defesa da
concorréncia e mesmo por suas congéneres nacionais.

4. Investimentos, beneficios ao consumidor e controle prévio de estruturas

Como exposto em documento anexo, o controle per se da estrutura, mediante o
impedimento de concentrac&o acima de parametros pré-estabel ecidos baseia-se na
idéia de que quanto maior o nimero de agentes no mercado maior seria sempre o
beneficio ao consumidor. Esse principio conhecido em economia como atomismo, é
abordagem superada pela propria complexidade dos mercados modernos e pelos
avancos da teoria econdmica.

A evolucéo da analise econdmicalevou ao entendimento segundo o qual a
concentracéo de mercado pode ser considerada como potencial geradora de
eficiéncia e de elevacdo do bem estar em geral. Os beneficios advindos da
concentracéo decorrem, por exemplo, da incorporacdo de tecnologia, de novos
métodos de gestéo, de economias de aglomeracao, de técnicas de controle de
qualidade mais desenvolvidos ou melhor adaptados e, fundamental mente, de
ampliacéo de fontes de financiamento para expansao econdmica. Este fato é de
extrema importancia para o sistema el étrico em particular, assim como para a
economia brasileira como um todo.

N&o é por outra razdo que a legislacdo geral de defesa da concorréncia prevé o
exame detalhado dos beneficios para a sociedade decorrentes de um determinado ato
de concentracéo.

Nosso entendimento € que esta também deveria ser a abordagem adotada para o
setor e étrico, cabendo a ANEEL andlisar detalhadamente, caso a caso, os beneficios
e eventuais riscos de cada ato em particular.



5. AcOesinstitucionais e segurancajuridica

De fato, em ambiente econémico dinamico, marcado por profundas e cotidianas
alteragbes — como ocorre com o setor elétrico —, devem ser redobrados os cuidados
com as competéncias compartilhadas e complementares das agéncias reguladoras.
As agdes ingtitucionais e técnicas a serem encaminhadas por tais agentes devem
assegurar a sociedade regras equanimes, claras e constantes que determinem
seguranca juridica, necesséria para a viabilidade das decisdes de investimento.

Exemplo desta inseguranca pode ser encontrado nos préprios considerandos da
Resolucéo proposta, onde ndo se esclarece o chamado periodo de transicéo, durante
o qual as restri¢bes se aplicariam.

Restrigdes a priori e inconstancia de regras resultam certamente em desestimulo a
investimentos. O fato de que a inseguranca derivada das alteracdo de regras
certamente frustra a expectativa dos investidores em geral e inibe planos de
investimentos futuros ndo pode ser ignorado.

6. Desconstituicdo do negdcio e competéncia

A Resolucdo parece permitir que, sem qualquer tipo de avaliacdo de suas eficiéncias,
lastreados apenas em proibicdes per se, atos concretizados antes da publicacgo da
Resolucédo pudessem ser desconstituidos.

Permitir que fossem desfeitos negocios concretizados antes da publicacdo da
Resolucdo ora em andlise, adém de extrapolar os limites de competéncia
estabelecidos pelaLei 9.427, artigo 3°, como se pode ver em estudo anexo, resultaria
em violages de principios constitucionais consagrados nos incisos XXXVI e XXI1I
do artigo 5° da Constituicéo Federal, relativos, respectivamente, a direito adquirido e
direito de propriedade.

Em conclusdo, pelo exposto sugere-se que a ANEEL adote procedimento similar
aquele previsto na Legislacdo brasileira de defesa da concorréncia, passando a



analisar caso a caso as operacdes envolvendo os agentes atuantes no setor elétrico
nacional, sem o estabelecimento de limites a priori.

Sendo 0 que nos cumpria para 0 momento
Atenciosamente

Luiz David Travesso
Presidente da AES - Brasi



